
ANEXO II
MINI]I'A DO CONTRATO
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O NIUNICÍPIO DII AR{CATI, pcssoa jurntictr de direito público nrtcrno, doravure denomiiado CONTRAI AN l ll.
inscrilo ro C.N.P.J. sob o n'07.684 75610001 46. con sede à Rua Sânlos Du orl n' L146 llairro Cenlro, na cidrde
dc Arac.ti, Lstado do Ccará. atravós da Sccrctaria dc IDlraeslrutuÍa e Desenvolvinento Urbano, neste âlo rapresentada
pelo Sr. EDG^RD AI-VES D^IVÍASCENO NETO, bmsileiro. solteiro. cnprcsário. OrdenâdoÍ de Despes.s da
SecrerâÍii de InllraeslruluÍâ e DescnvolvnncDlo UrbâDo, GesloÍ do Cortralo. inscrilo no Câdastro dc Pessoâs Fisicas sob
o n' 617.932.663-l,l e RG n" 94002367627 SSP-CE. e a enrpresa
no C.N.P.J. sob o n" CRLA Cl] ou CAU sob o com sedc à Rut

n" Bdiffo endeÍeço eler6rico pam co[cspondênciâs] errail:

r\,l
ol

à/

na Cidade de Eslrdo do Ceará, doravanrc
denominâdâ CONTRATADA, neste ato represenrâdâ pelo seu sócio
brasileiÍo, casado, (pÍofissão), inscrito no CadaslÍo de Pessoas Físicas sob
celebrâro presente contÍato com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO TUNDÁMtrNTO

adminislrador Sr

01.01. O pr€sente conlralo tundamenta-se nas disposições da Lei Fedeml n' 8.666/93, de 21 de junho de 1993, dômâis
âliemções e â1uâlizáda pela Lei n'9.648/98. de 27 de rnaio de 1998, ros tennos dâ To âdâ de Preços n" 2l/2022-
SEINFRÁ-CELOS, e resullâdo dâ licilâção, devidanente homologada pelo OrdenâdoÍ de Despesas dâ Secretaria de
Irfraestrutura e Desenvolvimento UÍbâno, com bâse nâ propostâ dâ CONTRATADA, todos partes inÍegranles deste
conlrato independenle de lranscrição.

CI,ÁUSULA SEGUNDA - Do oBJtrTo
2.1. O objeto deste contrato é â execuçào das obras e serviçôs de coNSTRUÇÀo DE IJM PLATÔ NA LocAI IDADE
DF RETIRINHO. contorme pro"eros e especificâ\ões.

CLÁUSULA tERCEIRA. Do R-ECI\'I E DE ExECUçÀo E ALTTR-AÇÔEs.
03.01. O ôbjelo deste conlrato será executado em regime de empreitadâ por preço global.

CLÁUSULA QUÀRTA - DAs oI]RIGAÇÕtrs
I . DA CONIRATADI.:
Visando a êxecüção dos seryiços objeto deste contralo, a CONTRATADA se obdga a:
a) Apresentar a CONTRATAN'I E até o pasamento da primeira medigão a ART ou RRT dos serviços devidamente
regisnsda no Conselho Resional de Engenharia e Agronomia CREA-CE. ou Conselho de Arquiietura e Urbanisno -
CAUj
b) Arcar com lodas as despesâs de lbmccnnento de lnâleriais e mão de obrâ, Ináquhâs e equipâlllenlos, encârgos
sociais, taxas, impostos e seguÍos, incidenles e necessários pârâ â execuçâo tolâl dâs obras e sen,i\us,
c) Ex€cular as obras e serviços pelo preço global estipulâdo neste contrato e entregálos lotalmente concluidos, de
acordo com os projetos, ordens de serviços e especificações técnicas, fomecidas pela CONTRATANTE, cm perfeito e

totâl funcioflânento, e obscflâdas as normas lécnicas de segurança;
d) Manler preposto uo local das obras e sen,iços, qrre deverá ser um engeúeiro civil ou arquiteto, em lempo iDtegral,
pârâ ÍepÍesenlá-lâ nâ execução do co.lratoi
e) Manter um diário de obra, âtuâlizâdô diâriâmenle, onde côns1em todas as ânotâçôes peÍtinentes Jo Jndamenro dos .
§en'içosr L
0 Reparar, corÍigir, remover, reconslruir ou substi(uir, às suâs expensâs, no totnl ou em paÍe, o objero do ConrãIo em l.i
quc se verificaren vioios, defeitos ou inconeções resultantes de rná execuqão ou de mârenrrs cmpregados 

I,ndevidamcnre. I

s) Obedecer todas as leis, códigos e regulamenlos fedemis, estaduais ori,nunicipais, rôlacionados com às obris e

seffiços em execução c lodâs âs nomas dc segurança aplicáveis; j.)
h) Responsabilizar-se pelas obrigaçôes previdenciárias, trabalhistas. fiscais e comerciais incidenles sobre o contraro; -V
i) Aceitar, nâs mesmâs condiçôes coniraluâis. os âcréscimos ou diminuições efetuadas até o limits de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial do contratoj
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j) Ma eÍ, durante todâ a execução do conaato, em compatibilidâde com as obrigaçôes assumidas, todâs âs condições

de habilitaçâo e qualificação exigidas na licilâçno.
II . DA CONTRATANTE
Pâra garantir o fiel cumprimento do objeto deste Conlrâto, a CONTRATANTE §e compromete â:

a) Efituar o paeamenro na fonnà convencionada na Cláusula Sétima deste irst{umento, desde que preenchidas as

formalidades e exigências da referida Cláusulâ;

b) Fiscalizar e acompaúar âs obras e serviços objeto deste Contralo. através de scÍvidor designado especialmente para

esle fim;
o) AtcstaÍ a mediçào das oblas o scrviços efeiivamente executados, parâ efeito d€ pagamento

d.) Comunicâr â Contratadn quâlquer falha ou problema que ocona nâ execução do contrato e exigiÍ as devidas

pro\ idência' que dcmildem da Contra,ada.

CLÀUSULA QUIN'ÍA . DA CAUÇÂO DE GARANTIA
05.01. Para garaDtir â execução das obras e serviços a CONTRÁTADA prcslou Caução de Gârântia, na nodalidade

-, 

juDto a lesouÍâria da PrefeituÍâ, no valor de RS 

-_ 

L I'
co.-*ponaente a Sy" (cinco por cenlo) do vâlor ora conirârâdo (a ser cfelivado antes dâ âssinatura do conlÍato, válidâ

poÍ periodo oão inferior â 60 (sessenta) dias após â vigência do conlralo). Que será devolvida qüândo do rec€binento

definitivo das obras e seniços, deduzido do vâlor, as infraçôes e lnuhas por venlurâ cometidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DO REAJUST'E.
06.01. Pela execução das obrâs e serviços a que âlude esle CONTRATO, fiea estabclecido o valor total de R$

_( r.

06.02. Os preços colâdôs, constantes da proposta dâ CONTRATADA. não sofrerào neúum reajuste sob quâ1quer

prelexto, seüdo lxos e ireêjustáveis atendendo a legislação federal, pelo perlodo de 12 (doze) meses. Após 12 (doze)

meses de aprêsenlâção dê proposta serão reajustados pela variação do Índice Naciotrâl dâ Constnção Civil - INCC dâ

Fundação Gelúlio Vargâs, no periodo, ficando fixos pormais unr periodo de doze meses. e âpós, reâjustado Pelo mesmo

crilério dc lariaçào do írCice no pcriodo, c assnn. a cada doTc nrcscs

06.02.1 No cálculo dos Íeajusles se urili,ârá a sesunne lómrula:

R=FAToRx! onde: r"ToR= [El1À r

Valor do reajuste Procurâdo;
Valor contrâtuâl dos ser..,iços a serem reajustâdos;
Íodice iniciâl - INCC refere-se ao mês da apÍesentâção daproposlâ;
indice 6nal INCC refere-se êo mês de anivcrsário ânuêl da proposta.

06.02.2. O Falor deve ser truncado na quaía câsâ decnnal, ou sejâ, desprezar totalmenle dâ quinta casa decimal em

CI,ÁUSULA sETINIA - DAs CONDIÇÓES DE PACA\,IE\TO I DA INADIMI'LÊNCIÀ,
07.01. Os pagamerllos se!ão efetuádos mensalmente. co,fome medição de execução das obrâs e seÍviÇos. atestada pelâ

Secretaria de Infrâesrunrra e Desenvolviinento Urbâno, âté o 30 (trigésimo) diê do mês sub§equenie âo mês da

execuçâo dâs obrâs e serviços.
07.02. Os pagâmentos serão providenci3dos pela tesourâria da Prefeitura de Arâcati, após o cncamitúâmenlo dos

seguintes documenlos. e conla - recibo:
a oola fiscal/fâturâ emitida com base na mediÇão de execução;
b -medição das obras e serviços €xecuiâdos, atestada pela SecrêiâÍia de Infraeslrulurâ e Desenvolvimento Urbano;

c - comprovação de regulâridâde com a Fazerda Federâl - âtrâvés de Cetidão Coniunta Nesati!'a ou Cenjdâo Conjunlâ

Posiliva com Efeitos de Negaiiva de Débilos Relalivos a Tributos Federais e à Dívida Al;v. da União, inclusive

Conrribuições Sociais, emitidâ pelâ Receita Federal dô Bmsil;
d comprovâçâo de regularidade com os Tribulos Esraduais, através dâ Certidão Nesâtivâ ou Cerlidão Positivâ conr

R=

Io. =
I:

Efeitos de Negativa de Tributos Estâduâis, emilida pela Secrctaria de Fazenda Estaduâlda sede da enrpreso; |.\

e - comprovaçao ae regutaridade com os Triburos Municjpais, através da Ceíidão Negativa orr Cedidou Posilivâ corn \ ) 
'

Efeitos de Negaliva de Tributos Municipâis, emitida psla Secrciâria de FinaDçâs do Municipio dc ?Vâcati e da 'ede dà fcmpresa: +) lf." comprovação de resularidade oôm o FGTS, fomecidâ pelâ Caixa Econômica Federal.

g - comprovação d€ itrcxislênciâ de débilos iradinplidos peranle a J\stiçÂ do Trabalho, mediante a âprese laçâo de

Cenjdão Neeâtivade Débi tos Trabalhistas - CNDT, emilida Por órgào da Justiça do Trêbalho.
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4.4 90 51.00 - Obras e nisral.çõcs.
1500000000 ltecuI§os nâo Vnrculados de l post.s
1701000000 lr.nsfeÉncia da U iào de Royahy Petró leo e Gás.

CLÁUSUI,A NONA. DOS PR{ZOS

09.02. O prâzo de conclusão de todas âs obras e serviços é de ( 
- 

) diâs corridos,
Íecebimenio da ordem de inicio dos seÍviços.
09.03. O prazo pâÍa inicio dos serviços pela ConlÍâládâ é de 05 (cinco) diâs, contados a paíir dâ dâtâ de recebinenlo dâ

ordem de início das obras e serviços.

CLÁUSUI,A DÉCIMA -DÀ FISCÀLIZAÇÃO E CONTROLE
10.01. As obras e serviços objeto deste Cortrato serão âcompa hados pelo ordenador de Dôspesas da Secretaria de

Infrâeslrülura e Desenvolvimento Urbano - Gesl(,r do Conirato, a que compete entre outras âlribuiçôes: planejâr'

côoÍ.lenâr, âuiorizâr pagamenlos e manter a comLnicaçào oficial coD â Conlralada, visando âo bom andamento dâ

execução das obras e serviços. E, âindâ, providencilrjunto a Secretâria de Infraeslrulurâ e Deselvolvimento Urbâno, a

designação, através de aio âdninistrâtivo. do resporsável pela fiscaliz3ção, que deverá ser um Engenheiro ou Aquiteto,
com atribuições técnicas compatíveis com âs obÍâs e serar'iços contratados.
10.02. Compete a fiscalização, dentrc outras atribuiÇôês:
â) Exigi fiel cumprimento desle Contrato e Aditivor pe1â Conkatada;
b) Verificâr, conferir e atestar as mediçôes das obras e se.r'iços efetivameDte €xeculâdos, píra efeito de pasanenlo;
c) Zelarpela fiel execução dâs obrês e serviços e pleno atendnnento aos Pro.jetos Executivos e Especificações Técnicas,

NoÍnâs Técnicas da Associação Brasileirâ de Normâs Técnicas e as Leis Federâis, Estâduais e Municipais, peíinenles
ao objeto contratual;
d) Controlar a qualidade e quântidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeilando aqueles julgados

não satisfatórios ou em desacordo com os PÍojelos e Especificações Técnicas;
e) Assistir a Contrahda na escolha dos métodos cxecutados mais adequados, e exigir ê modificnção de técnicas

inadequadas, para melhorqualidade nâ execução dâs obrâs e serviços;
f) Rever, quando necessário, o Projcto c as Especilicâçôes Técnicas, Íüüamctlte com os respectivos aulores, âdâptando-

os ac cundiçóei e.pccificds.
g) Verificar âs ocorrências registradas no Diário de Obras pela Coütrâtada, e regisirar as iresulâridades enconlÍadas na

execução das otrÍas e serviços, as providências quc deter tuou p3ra sanar vÍcios, defeitos ou iÍÍegularidades cometidas
pela Contratada;
h) Delerninar a paralisação.da execução das obras Ê seÍviços quando, objetivêNente, constatâda uma irregularidade que

precise sersanada, com firmeza e prontidão:
i) Enilir Alestâdos, Certidões ou Relatórios de avaliaçâo dâ execução dâs obras e serviçosi
j) Conhecer deÉlhadanrente os Projetos, EspecificaÉes Técnicas e o Conlrato en lodas âs cláusulâs estabelecidas:
k) Levar ao coihecimento do Geslor do Contrato aquilo que ullrapâssar as suas possibilidades de coÍeçâo, e sugerir o

aplicação de penalidades ou sâÍçôes a Conlrêtâda em tace de inadimplemenlo das obrisações acordâdas, inclusive
quânlo â dcscumprimento dos prazos de execução das ôbrâs e ser,/iços constanles do cÍonogranu ff§ico fimnceiro;
1) Verificar e aferir se a equipe de pessoâl da Contratada é formada, e etn quântidêde suficiente, por pessoal habilitado e

com experiôncia comprovâdâ pârâ execular as obÍas e seriços com qualidade e no prazo âcoÍdâdoi
n, Conferir se a Equipe Técnicâ de Nivel Superior infomadâ Íâ fase da licilaçào é a mesma djsponibilizadâ e
rêsponsável pcla execução das obras e serviços;
n) Solicitar mensalnentô â làlhâ de pagamenlo .om relaçào dos ernpregados. função ou categoria, ntilizâdo na

c\ecuçáo dds obra§ e sen iço\.
o) Solicitâr â compÍovação de recolhiftlento mensal das contribuições devidas â l'revidêncb Social e Fundo d3 Garantia
por Tcmpo de Serviços FGTS, confoine rô1açâo dos eftpÍegados utilizados nê execuçào das obras e selaiços.

p) Acompaúar os prazos de execução dâs obrâs e serviços, cônfomre o cronosranâ lisico-financeiro, e sugerjr' a

aplicaçãô de ullns quando louver descunpriment,) dos prazos parciais ou lolais, modificar ou compatibilizar oon1 as

v
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07.01. Havendo âtrâso de pagamenlo, será procedida a tir o de inadimpiênciê o pagamenlo de 0,5% (ciÍco décimos por

cenlo) ao 
'nês 

de juÍos de mora dos valores a serem pagos e/ôu das pârce1âs êtrasadas, se â ocorrência for por culpa

exclusrvâ do MLnicípio.

CLÁUSULA oITÀvA_DA DOTÀÇÀO ORÇÀMENTÁRIÀ E FONTE DE RECURSOS

08.01. Os recursos financeiros pâÍâ pâgamenlo das despesas de execução dos serviços correÍào por cotlta de recursos

próprios do Orçamento do Município de Aracati, na seguinte dotâção orçamenláriâ:

1101 - S€cretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano.1 1 0 I - S€cretaria de lntiaestrutura e llesenvolvrmento U rbano.

1 5.45 L000 I . I .033. - Conslrução, Reforma, Adaptâ ião e Manutenção de Equipamentos Públicos 7"' 
1) 1-r i r'r - - 

I ' 
.

{al
09.01. O prazo de vigênciâ do pÍesente conlrato é de 09 (nove) mcses, contados a paíir da data de
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das obrâs e serviços e prazo de vigêDcia do contÍato)
q) Cqso haja alteÍaçào dos projetos ou especificação doiiEiiços, seja aumentô ou Íeduçào, sugerir, quantificar, orçar,
elaborar jusrificariva técnica conparivel com as âlteúçôes, anres da aulorizâçao da execução, e elaborar o adilivo de
alteração do valor contratual, pâra ser acordâdo enrre ás partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÀ DAS ALTEÀÀÇÔES
11.01. O presente contraro poderá ser atlerado, nôs casos previstos no arligo 65, dâ Lci n" 8.666/93, desde que haja
iúeresse da Adminjstração, com a apreseDlação das devidasjustificativas.
11..02._A contrâlante cabeÍá o direito de promover acréscimos ou supressôes nos serviços, que se fizerem necessários,
até o limiie correspondente a 25o/r (vinLe e cinco po. ccnto) do v;lor iniciâl do contrátó, manrenao+e as ,lemais
condiçôes do conaalo.
I1.03. o serviço âdicionado âo conrrâto ou que sofra arrerâção em seu quantihrivo ou preço deverá apresenlar preço
unitário inferior ao preço de referência dâ Adminisrração diwlgado por ocasiào da licitação, manrida a
proporcionâlidade ennê o preço global conlrarado e o preço de referêncú, e re;peitados os limites do previstos no § lo
do aÍ. 05 Ja ler n'S.hoo, de toqj.
11.04. Todâ âlleração do contrâiô será objelo de Tenn(, Adilivo âo Conrrato.

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDÀ- Do R[cullIvtENTo
12.01- Quando todâs âs obras e serviços esliverem concluídos, e a requeÍinento da CONTRATADA, dar-se_á o
recebimento provisório dos mesmos, que se lomará definitivo 60 (sessenta) rtias após, ârrâvés de Termo de
Recebimento Definirrvo. assnado petâs paíes, desde que todos o, ".-4o" ""t"já,, 

perfenâs condiÇôes de
runcronamenro e uso, e executadas de acordo coln os projetos e especificações técnicas. Se, neste período, for
constatuda â exisrencra de quârquer defeiro, imperfeição ou vicio na execuçao das obras e serviços, a CoNTRATADA.é
ouígada d prorno\ eÍ â iud repâraçao. pdrd obler o TerÍuo de Recebrmento Detrnrti\ o dds obÍâs c ,en rços.

cl,ÁusuLA DúCIMÀ TERCf,IRA - DAs PTiNALIDADES
13.01. O não cumpÍimento toial ou parciâl, de quâlquer dâs obrigações ora eslabelcoidas, sujeitará â CONT.RATADA
às sançôes previshs em Lei, garânlida prévia e ampd d:fesa em piocesso a<tmn:isrrarivo. "
13.02. As penalidades são:

â) nnrlra de 20% (vinte por cento) sobre o valor globâl do conaato, caso ocorra desislêrcia roiâl ou parciat de
executar as obrâs e serviços;

,b)-mulra 
de 0,05oo ícinco .etrtésrn)os por cento) sobÍe o valor de cada pârceta mensat, por diâ de atraso na sua

ron.ruiJo. co torme pÍevisào nô cronograma f:rco.furãn,ciro.

--.- ,:l"rnlll",d. 0.100 (um dicüno por.cento) sobre o vaior globar do conrraro, pôr diê que exceder o prazo de
concrusao rolal pre\ rslo no cronogrdnJ fisrco-fiDanccro

d) suspensão tenporáriâ de participar em ticitação ou contralar com a Adminisirêçâo pelo prâzo de 01 ( n) ano
O dcclaraçâo de inidoneidâde parâ ticitar ou co:llrârâr con,' â Adminislrâção É,iti;", .nquu,to perdúarem os

motivos determinantes da punição ou âré que seja promovida a reâbil;raçào peranre a A<rministração, quc i€rá concedida

1!:j 
o,::llrâdo ressarc,r à Adminisúâçào |eros pre.juizos causados e ápós aec""id" o p;";;;, 

",,"p"""ão 
apricâda no

,i]-9]: 9 *:*.,1,1":. da: .ott9l9!:-esguLadas n€ste conlrâro e que sejam dererminantes de Íescisào conrraruar,
xnprr'arz .r ,nposrçào de murra a CoNTRATADA, aré o máximo de 20% (vinte por cento) do varor dos serviços nàá

13.04 As multas previstas nesta Cláusula não tem câráler compensatório e o seu pagamento não eximirá âCONTR TADA da responsabitidâde sobre perdas e danos deconenrei das infraçaes 
"ometiàasl

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REsCIsÁo
14'01' A inexecução total ou parciat deste contrato ensejará ê sua rescisão conr as consequ€ncias coniratuais e 0s
preYislas em Lei.
14.02. Arescisão do presenic contrâro poderá ser deremrinada porato unilâlerale reslrito dn CONTRATANIE.
14.03. O conLraro podcrá ser rescrndido am,sâvelmente, por acoÍdo entre as pârles, desde que hâjâ conveniência para âCONTRÀTÁNTF
1a.04. I icâ aindd d.sesurJdo a CONTIi-A] ANT| o diÍeuo rle resci,ào dcsre .o,,rr.,ro. indercndenrern(n e de i,i.. fi ^extrajudiciil ou de interpelâÇâojudiciat, nos se,:uintes casos: - - - - - \ \
r r AÍÍaso irjusrifiedo por mars de t5 (qJi /.) àia. . onrecu rilos Co inicio dd execuçào drs obrâs c.eruiçosr |J
or rnrenlrpçJo dos sewrços sem ju§r:r üru§a c prévir comunic.çào a (.Oi\'I RATA\Tf. por mais de 05 (.inco) dia(i Ic) Desalendimenro das determinaçôes resulnres de representantes que forem dêsignados pcla CoNrüTnt.,ii, rrr, 'acompaúar, na quâlidade de fiscal, a execução das obrâs € serviços; ' 

Q
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necessidades, e elaborar ajustificariva de alreraç§.r"u-r. 

" "a,t* a. p."ogaçào ou reduçào do prâzo de execuçãoKq**-l
rato\_

v
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d) Descumprimenlo de qualquer determtuâção da CON(ATANTE, _feiii em base contratual;
e) Translerência das obras e serviços, objeto do presenà a teÍceiros, no todo ou em paÍe, sern a próvia e

f,DGARD ALYES DAMASCENO Nf,TO
ORDf,NÁDOR DE DESPf,SAS DA SECRETÂRIÀ DE INFRÀESTRUTURA E Df,SENVOLYIMIiNTO URBANO

CONTRA'IADÂ -

CONTRATADA

pRtifErl uR^ Do

ARACATI-

expressâ auloruaçÀo Ja CON IRATAN -r
f) Cometimento reilerado de fâlhas causâdâs na execuçàô das obrâs e sôrviços;
g) A lentidão na execuçâo das obrâs e serviços, levando a fiscarização a comprovar a impossibilidade da conclusào dos
serviços nos prâzos estipulâdos;
h) Para atender o interesse e co.veniência administrativa, medianle comunicação a CoNTRATADA, com antecedência
minima de 30 (trintâ) dias, desde que seja efetuêdo o pagamento dos seryiços efetivâmente prestados, e devidanente
aprovados até a data daÍescisão conlratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÀ - DA REsPoNSABILIDADE cIvIL
15.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e dâDos, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou a rerceiros, en
razâo de açào ou omissâo dolosa o, curposa dâ CoNTRATADA, ou de seus prepostos, independenre ente de ourras
cominaçôes contratuâis ou legêis, a que estiver sujeit

cLÁusuLA DÉcrMÀ sExrA - Do FoRo
16.01- Fica eleito o foro dâ Comarcâ de Aracati, com renúnciâ expressa de quâlquer ourro, por mais privilegiado que
seja, paÍâ dirimn quâisquer dúvidâs ou lirígiôs oriundos da execuçâo deste contrato.
E, pâra firmezâ e como prova de âssjn havereD. entre si, âjusrado e conrrarado, é lâvrado o presenre jnsÍrumenro em 03
(três) viâs de igual teor, que depois de lido e achâdo conforme é assinado peras partes contr;lantes e peras testemunias

Arâcati Ceará. de de 2022.

CONTRATANTE -

CI'III CPT:

tl-at



Pll!t!tI l uR,\ I)o

ARACATI-_

ANEXOIII-MODELOS
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ARACATI--_---

A - NIODF],I,O DE DECLAR,\ÇÂO DE CT]NIPRIMENTO DO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO AR'T. 7" DA CO1.\'S'IITUICÃO FEDITAL

(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF, TOMADA DI] PREÇOS N" 2I12022-SEINITRA-CELOS,

DECLARAÇAO

(nome da licitanle) , CNPJ/MF n,'
sedíada a kndereço completo) , para efeito de paúicipação na referida Tomada cle

Preços, vem DECLARAR, sob as penâs da lei, em cumprimento ao Inciso xxxtll do ârt. 7'da
Constituição Federal, que nâo mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em
horário loturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, Íão possuindo aiDda, qualquer
trabalho de me[ores de 16 (dezesseis) anos, salvo co[dição de aprendiz, a pafiir de 14 (quatorze)
arlos.

Rc'.ah a:

( ) emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos na condição de aprendiz.

(Localidade), _ de dc 2022.

alâriInbo,.tualilicaçào c rssinâturâ do rcsponsí!cl lcgil

+<

tt,.

(D

ó(,r - c

/.rlS L4a
'í\

-p(ô,

a
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B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO
EMPRESA OU EMPITI]SA DE PEQUENO PORTE - ME/EPP.

(colocâÍ ern papel rimbradu)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMAD^ DE Pr{EÇOS N" 2112022-S

DECLARA

g

5
\o.

ÇÃo

ARACÂTI-

144
-!n

(none dq licítante) . CNPJ/MF D."

scdiada a lentlcraço completo) , para eleito dc participação na relerida l orrada de

Prcços, vem DECLARAII, sob as penas rla lei, clue currpr-c os Íequisilos legais para qualificação
(incluir a condição da empresa: üicrocmpresa - ME ou

empresa de pequeno porte EPP), conforme âú. 3o da Lei Complementar n" 12312006 e que não
está sujeita a quaisquer dos impedimeltos do § 4ndesse aúigo, estando apta a usufruir do trafâmento
diferenciado estâbelecido nos ârts. 42 â 49 da mencionada Lei, com as âlteraçôes da Lei
Complementar n' 14712014.

(Localidade), de ile 2022.

Caúnbo, qualificação e $stuntuú do Êspoúsável le8â1.

Cr,nnh., quâlilicâÇàd, àssnrxrdln c CRC do cô[ador r$onriv.l

qY
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C - MODELO DE CARTA PROPOSTA
(col.car.m pâfcl rimbrâdo)

ARACATI--

,.çu'

COM]SSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBRAS
DA PREI.'EITURA MUNICIPAL DE ARACATI

'fomada de Preços.
O valor total da proposta é de Rli
orÇJInelrlL, re:urnu. plarrilhr dc pr'cço..
linanceiro, em anexo.

REF, TOMADA DE PREÇOS N" 21l2O22.SEINFRA.CELOS.

Prezados SerÍrores.

Apresentamos a nossa proposta de preços para execução das obras e serviços de CONSTRUÇÀO
DE UM PLATO NA LOCALIDADE DE RETIRINHO, no Muricípio de Aracati, objeto da referida

(l-ocalidadc), dc

de todas as obms e ser,/iços é de

), conlbrnre
composição de preÇos urlitários e cronograna llsico-

O prazo de conclusão
( ) dias, contados Â paltir da data de rccebiü1ento dâ ordenl
de início das obras e serviços.
E, o prazo de validade desta proposta é de _( ), contados a
patir desta data dc apresentação.
Informamos que a taxa de BDI adotado pâra execução das obras e scrviços é de

L ) por cento, colfoÍrne composição analítica, em anexo.

Deçlaramos que nos preços propostos, estão incluídos todâs as despesas de fomecimento dos
materiais, máquinas, equipâmertos e ferramental e mão de obra necessária, além das taxas,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, beneficios, transportes e seguros.
Declaramos que coúecemos/visitamos os locais das obras e serviços, e que tofiamos conhecimento
de todas as facilidades e dillculdades para execução das obras e serviços.
Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos das obras e sçrviços, estando de acordo
com os seNiços a serem executados, e que estâmos de pleno acordo com todas as condições
eslipuladas no Edital da reÍêrida Tomada de PreÇos e seus anexos.

Atenciosamente,

Carnnbo. quâ1ificaçào e assinatura do respo sá\'el legal

L
ç\

E
ffi
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âovrssÀo BspBcre.r- or r-rctreçÃo DE oBRAS E sERv,Çoa or a*outrof^ í'\? c"l

DA PREIEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 21l2o22-SEINFRA-CELOS.

CARGOS SOCIAIS

(Localidade), _ de (1c 2022.

t

TABTLA Dt (-OMPOSI(-AO DOS FN ti
GRUPC) DISCR]MlNACAT) o/,, % TJARCIAL

ENCARCOS SOCIAIS BASICOS
A.l PRFVIDFNCIA SOCIAI,

^.2
FI]NDO DE GARANTIA POR TEMPO DE S]]RVICC)

4.3 SALARIO EDUCACAO
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

^.5

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZ.\GEM INDUS']'RIAL
SENAI

4,6 SERVIÇO DE APOIO ,{ PEQUENA E MEDIA EMPRISA
SEBRAE
INSTITUTO NACIONAL DE COLOMZAÇAO E REFORMA
AGRÁRIA _ INCRA

A,E SEGUITO CON I'RA ACIDENTDS DO TRABALHO INSS
.I'O'1AL DO CIIUPO A

B
ENCARGOS SOCIAIS QUE RDCEBtrM INCIDtrNCIAS DO
GRUPO A

8,1 REPOUSO SEN,IANAi, F FERIADOS
B2 AUXILlO ENFERI!ílll:\DE
8,3 LICENC^ PATllltNÍDADII
B.1 130 SALÁRIO

B,5
DIAS DE CHUVA. FALTA ruSTIFICADA. ACIDENTE DO
TRABALHO. ETC,
'lO'I'AL DO (;RUPO B

C
DNCARGOS SOCIATS QUE NÀO RECEBEM ÀS
INCIDI]NCIÀS DO GRUPO À

c.l DLPOSIIO POli DIISPEDIDA INruST,^r 50% del^2 + í,{2xB)l
c.2 FIitIAS ]NI)I]NI7A]]AS
C,3 AVISO PREVIO INDENIZADO

-IOTAL DO CIttJPO C
D .TA XAS D L REIN CIDEh" C IÀS

D.l Itl-INCIDhNCIA DO GRUPO A SOBRE O CRUPO B
D.2 ]{EINCIDTNCIA DO CRUPO A2 SOBRE C3

]'O]'AL DO CRUPO D
P|RCENTUAL TOTAL D^S T^){^S DE LEIS SOCIAIS
PERCENTUAL ADOTAI]O DE ENCARGOS SOCIAIS

Carnnbo, qualific.çào c assmalura do rcsp0Náyel legal

I']II-]IIJIt URÀ I)O

D - MODELO DE PLANILHA DE ENCr\RGOS SOCTAIS
{colocarem Daper limbrado) < tíJ(colocarem papel timbrado) < tJ-

ARACATI
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coMPosrÇÀo Do B.D.l.

Carnnbo, quâlificação e assinaturâ do responsável legal

ARÂCATI--

ao\$\
5íír â

(Localidade), de-de2022.

E - MODELO Dtr COMPOSIÇÃO DAI'AXA DE BDI
(col.cdr cm PâPel iimbrtrdo)

À
COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ARACATI

REF, TOMADA DE PI{EÇOS N" 21/2022"SEINFRA 'CELOS,

Y

ITtrM DESCRICAO Yo Parcial %..TOTAL

01 ADMIN]STRAÇÃO CENTRAL

a2 lMPOS'TOS

2.1 ISS

2.2 PIS

2.3 COFINS

2.4 CI'llB (caso dc dcsoneração do INSS)

03 GARANTIA

04 ITISCOS

05 LUCRO

TOTAI, DO BDI

a
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[ - MODELO Dtr RtrLAÇÃO DA EQUIPE'I'ÉCNICA

(colocar cm PâPel rimbrado)

I t-L
À4
COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBR.A.S D SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITUI{A MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 21l2o22-SEINFRA-CELOS.

Prezados Senhores.

ApÍesentamos a relação ila equipe 
^técnica 

que se encarregará da execução das obras e serr'iços de
CONSTRUÇAO DE UM PLATO NA LOCALIDADE DE RETIRINHO, ObJEtO dA TCfCTidA

Tomâdâ de Preços.

ITELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

(Localidade), de de 2022.

Carnnbo. qtral;ficaçào e assnraxrâ do rcspoDsávcl lcsal

tl' ir\
ol

c_.,

itcm Nome Função Experiência
Declaro que autorizo e estarei dispodve
Dara execucão dos servioos.

\.'1

I
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:ffi ARACATI-
V

c - MoDELo DE RELAÇÃo DE MÁeurN.q.s o EQUIPAMENToS
(colocar em papel limbrâd 

VU,I,.C
\a 'í'J

ràj t 4t i-
À 

l^ \- --l :

coMrssÃo EspEcrAL DE LICITAÇÃo DE oBRAS E sERV,ço, ,u urou"no,fo t\,|i
DA PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ARACATI \ ./

REF, TOMADA DE PREÇOS N' 2112022-SEINFRA-CELOS,

Prezados Serlltores.

Aprcsentamos a relação das máquinas e equipamentos que estarão à disposição para execução das

obras e serviços de coNSTRUÇÃo DE uM PLATÔ NA LoCALIDADE DE RETIRINHo, objeto
da referida Tornada de Preços.

RILA Ão »B lrÁ UINAS E EOUIPAMENTOS

(Localidade), dc de 2022.

Carnnbo. qualificaçào c dssinaturâ do Íesponsável legal

!



TTURA DO(},eBAffiU
H - MODELO DE ORÇANIENTO RtrSUMO

(cobcarem PaPel timbradd 
t í4

À
coMISSÃo ESt,ECIeL oE Lrctra.çÃo DE oBRAs E sllRV,ço, o, oroua"oo,o 

q

REF. l OMADA DE PREÇOS N" 2112022-SEINFRA:CELOS

ORÇAMENTO RESUMO

OBJETO: CONSTRUçÂO OC UIT TTETÔ NA LOCALIDADE DE RETIRINHO.
LOCAL: MUNICIPIO DE ARACATI

DA PREI.-EITURA MUNICIPAL DE ARACAI]

sERVtÇO - DtSCRTMIN,\ÇÁO \,ÀÍ,OR RÍi

llnpoda presente orçamento valor tdâl

P.

RÍic1e

).

(localidade), _ de cle 2022.

QLJ.rrklc-o c J*i urJr., d^ i.,p ri... (l r(..,.c^

\.ALOR TOTAL - R$


